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Vigilância Sanitária?



Vigilância Sanitária!

“... conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à

saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da

produção e da circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da

saúde, abrangendo:

1 - o controle de bens de consumo que se relacionem com a saúde,

compreendidas todas etapas de processo, da produção ao consumo;

2 - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou

indiretamente com a saúde.”

FONTE: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf. Acesso em 10/03/2021



Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

“Tem por finalidade institucional promover a proteção da

saúde da população, por intermédio do controle sanitário da

produção e consumo de produtos e serviços submetidos à

vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos,

dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como

o controle de portos, aeroportos, fronteiras e recintos

alfandegados”.

FONTE: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/acessoainformacao/institucional Acesso em 10/03/2021



Lei nº 9.782, de 26 de Janeiro de 1999

Art. 8º, § 1º

I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos,

processos e tecnologias;

II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas

embalagens;

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes;

IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em

ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos;

VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos



Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 

Art. 2º, incisos: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto; 

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  



Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 

Art. 10. São infrações sanitárias: 

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território

nacional, ... e demais produtos que interessem à saúde pública, sem

registro, licença e autorizações do órgão sanitário competente ou

contrariando as normas legais pertinentes:

Pena - advertência, interdição, cancelamento de autorização e de

licença, e/ou multa.



Regularidade e procedência de produtos

• Notificação na Anvisa

• Registro na Anvisa

• Resolução – RE Anvisa

• Sanções Administrativas

• Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE

• Notivisa

• Qualificação dos fornecedores



Consultas de 
regularidade

https://consultas.anvisa.gov.br



Consulta de regularidade



Consulta de regularidade



Cosmetovigilância

● Cosmetovigilância: compreende as atividades relacionadas à identificação,

notificação, avaliação, investigação, monitoramento, comunicação e

prevenção de reações adversas decorrentes do uso em condições normais

ou razoavelmente previsíveis dos produtos cosméticos. A ineficácia de

produtos cosméticos, seu uso indevido, intoxicação exógena, exposição

ocupacional e as queixas técnicas, que resultaram em danos à saúde do

consumidor também são eventos adversos de interesse da

Cosmetovigilância. A Cosmetovigilância é o termo usado para designar a

vigilância e monitoramento pós-comercialização/pós-uso dos produtos

cosméticos regularizados no país;



Câmaras de bronzeamento



Responsável Técnico

● Conhecimento técnico

○ Boas práticas

○ Risco sanitário

○ Orientação

■ Instalações

■ Equipamentos

■ Procedimentos

LEGISLAÇÃO



Importância da aquisição de produtos regulares

● Cumprimento da legislação sanitária;

● Garantia da qualidade dos serviços prestados;

● Maior retorno financeiro para as empresas;

● Condições de trabalho satisfatórias;

● Interface com as áreas de fiscalização;

● Preservação do meio ambiente (Sustentabilidade)



Dúvidas?



Vigilância Sanitária de Uberlândia

Av. Ortízio Borges, 196, Bairro Santa Mônica

(34) 3256-3800

vigilanciasanitaria@ubelarndia.mg.gov.br

visacoordenacao@uberlandia.mg.gov.br

Obrigado!
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